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148

Dé-se ao art. 148 da Medida Proviséria 441, de 29 de Agosto de 2008, a seguinte redagéo:

§ 3° Os titulares de cargos de nivel intermediério das carreiras a que se refere o caput somente farfio jus
a GQ se comprovada a participagéio em cursos de qualificagfio profissional com carga hordria minima
de cento e oitenta horas, na forma disposta em regulamento.
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JUSTIFICAGAO

A modificagiio tem como objetivo o restabelecimento da carga horéria necesséria para a percepgéo do
adicional de titulagdo, prevista na Lei 11.355/06.

Andreia Zito
Deputada Federal




